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GABINETE DO PREFEITO

Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado Inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso Ido §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do ai1.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições púbiicas ou
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade
lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pelo Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I, foi apresentado Plano de

Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 15.360,00

(quinze mil, trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço

físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os

objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o

envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas,

encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda

população em situação de vulnerabilidade social.
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o público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Aeroporto

I no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades do Centro Comunitário.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção

ao Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I.

Ressaltamos, que o Centro Comunitário tem natureza singular e que, por este

motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDOlUIZ BALDOCHI

CHEFE DE GABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 PE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de Sâo Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

f", FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI: ̂  "

V H ■ ^'

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercido de

2025, às instituições comunitárias, para manutenção e investimentos em suas atividades,
conforme descrito no Anexo Único desta Lei. j 's i

"v i ■ • , f i ^ i». • í
■  ,■ I

Parágrafo único. As transferências vincuiar-sè-ãô aos ' projetos eláboraíds.' pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais
referidos no Anexo Único desta Lei.

i--

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do artigo desta Lei ^ darão em
observância às exigências da Léi Federal n® 13.019, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n® 010/2(?17, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do EStado d© São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida
ativa.

Art. p prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade como artigo 1°
desta Lèij é de até 31 de dezembro de 2025 sendo que, as entidades deverão prestar
contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sâo Paulo.

§2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Art. 4® São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;
Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;

Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Estarem dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;
Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

II-

III-

IV-

V-

VI-

VII -

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, peío órgão responsável pelap finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1° O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2® Nos Casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior. " t

Art. 6° As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguihfe .classificação do
OrçamentoFiscal de 2025:

020101 GABINETE DO PREFEITO ~
142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS Lj/
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Selor Associações Comunitárias \
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1® Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n" 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

T
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no

caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas

Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferencias previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos vatores, em atendirnento ao art. 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ftcam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro

Setor", da Lei Órçámentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8° As despesas com a execução da presente lei correm á conta dé dotações próprias
do Orçamento vigente.

í  J^i \Art. 9® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, j ||
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. | ^

V V

í  í

Prefeitura Munidpailláe Franca, 06 de dezembro de 2024.

t.

ALEXANDRE A

PREFEITO

TO RREIRA

Málcaàs
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ANEXO ÚNICO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLI

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Petrópolis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52,386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Marta Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama e São

Francisco

01.153.399/0001-03 011007033 R$ 15.360,00

5
Associação de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57-714.768/0001-44 011107032 R$ 15.360,00

6
Associação de Moradores do Jardim*
Portinari

56.885.296/0001-20 011007031 R$ 15.360,00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia

23.894.963/0001-81 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradores dos
Jardins dò Edem e Palma

60.240.074/0001-27 ? 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabucci,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e lí do
Jardim Ângela Rosa e Residencial
Jovita de Melo

54 167.953/0001-97

VS ■

.  1 /

011007028 R$ 15.360,00

1

10

Associação de Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaia
e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25

■' 1 ^

011007626 - R$ 15.360,00

11
Associação dos Moradores do
Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

27.775.681/0001-16 011007025 R$ 15.360,00

,  ,i é

12
Centro Comunitário do Paraue
Ptogtesso e Bairros Adjacentes

16^77.437/0001-07 011007024 R$ 15,360,p0

13
Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68,320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

16
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360.00

16
Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, II e 111, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15,360,00

Ti'-
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17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulistano

64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto II

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$291.840,00
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
CNPJ: 52.386.364/0001-55

Inscrição Municipal: 13231
Utilidade Publica: 518106/05/1999

Fundação:03/05/1984

PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NS:
N2 DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 À 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

endimento comunitário aos moradores do Jardim Aeroporto I , manutenção e investimentos das atividades.

IHENTIFICAÇÂO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I

CNPJ: 52.386.364/0001-55

Endereço: AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14404-047 Telefone: ( )

E-mail:cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: José Crepaldi CPF: 445.849.549-68

irteira de Identidade/Órgão Expedidor: 20.314.953 SSP/SP

Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, natural de Tupã -SP , estado civil casado, profissão aposentado

Endereço residencial: Rua Jayme Bortolato, 351 Jd. Aeroporto I Franca-SP Telefone: 3724-3013/99343 2263

Período de mandato da diretoria: de 03/05/2022 à 03/06/2026

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do bairro Jardim Aeroporto I onde temos aplicamos as seguintes atividades Ballet, Karatê
Ensinando o Caminho, Dança de passinhos flashback. Dança, Capoeira, Atendimento do Grupo Alcoólicos anônimos, de
guarda assim levamos até a população carente uma oportunidade de fazer atividades físicas trazendo uma melhor
qualidade de vida a elas. Temos também a guarda e conservação do imóvel onde propiciamos um local limpo,
higienizado, com manutenções necessárias e também manter a documentação da Associação em dia
trazendo segurança para os atendimentos comunitários.
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
CNPJ: 52.386.364/0001-55
Inscrição Municipal: 13231

Utilidade Publica: 518106/05/1999
Fundação:03/05/1984

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA: ^
A CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, no intuito
de guarda e conservação do imóvel onde esta localizada nossa associação, para que possamos receber a comunidade e
promover cursos, atividades e eventos gratuitos aos moradores do Jardim Aeroporto I, nós somos a ponte entre a
Prefeitura e população pois estamos sempre procurando levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso
bairro, auxiliando e informando a população em duvidas e necessidades comumente possuímos como finalidade
representar os associados (moradores) perante os órgãos públicos, reivindicando políticas públicas que beneficiem os
associados e requerendo serviços e obras públicas necessárias ao bem estar da comunidade local, além de criar regras
que visem melhorar o convívio diário dos moradores - tratando do direito de vizinhança.

Nossa Associação está localizada na zona Sul da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos pela entidade se
racterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, e estar próximos a bairros nobres classificado

com classe alta existe uma grande parte da população que é carente de recursos financeiros e é ai que a Associação
—tra trazendo atividades gratuitas, onde auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo
m seis atividades semanais que gera em torno de 132 pessoas por semana. Com somos uma associação sem fins

lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse motivo solicitamos a
subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em perfeitas condições de uso, e um imóvel com
o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção por mais que zelamos sempre pelo imóvel, e também
precisamos manter sempre limpo e higienizado para as atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente,
e solicitando subvenção é preciso prestar contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área
contábil para efetuar a contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante
essa subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta localizado a
Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a população .

METAS -1

Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade de participar

de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos:

- Ballet - Projeto que tem como titulo Bricando com o Ballet 35 alunas

-Karate Ensinando o Caminho - Artes e lutas WAN DER LEE KAN 16 alunos

-Dança de passinhos flashback - 32 alunos

-Dança com 25 alunas

-Capoeira - curso de Capoeira contemporânea, capoeira regional 10 alunos

-Atendimento do Grupo Alcoolicos anonimos 14 pessoas

Totalizando: 132 alunos

Etapa 1 - Aplicação das atividades semanais, à população totalmente gratuitos.

Ballet - Projeto que tem como titulo Bricando com o Ballet é ministrado pela professora voluntária ALINE
APARECIDA FERNANDES DA SILVA ( formada em ballet clássico) as aulas de ballet clássico consite em unir a
técnica, a música e a atuação nos movimentos, são habilidades que as crianças vão adquirindo pouco a pouco
através de exercidos e posturas Hoje contamos com 35 alunas entre 05 a 15 anos toda segunda e quarta feira
horário 10:00 as 10:50 e 16:40 as VI-30.

/ / //y ,



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO 1
CNPJ: 52.386.364/0001-55
Inscrição Municipal: 13231

Utilidade Publica: 518106/05/1999
Fundação:03/05/1984

Karate Ensinando o Caminho - Artes e lutas WAN DER LEE KAN ministrado pelo professor voluntário MESTRE
GILBERTO KIROGA as nossas as aulas de Karatê ensina aos alunos disciplina, auxilia na formação de carater,
melhora auto estima, ajuda a ter auto confiança, respeito ao proximo, desenvolvimento e coordenanção
motora, desenvolivmento de reflexos, aprimora a paciência, aumenta a resistência do corpo, fortalece o sistema
imunologico, melhora o condicionamento fisico, ajuda a desenvolver a mobilidade das articulações, incentivam
o auto controle emocional. Atendemos crianças a partir dos 6 anos, estamos atualmente com 16 alunos nossas
aula são nas terças e quintas feira horário 19:00 às 20:30h.

Dança de passinhos flashback ministrado pelo instrutor voluntário de dança JULIANO BORGES atualmente
estamos com 32 alunos toda sexta feira as 20:30h com o objetivo de levar alegria através da música e dança
para todas as idades.

Dança : segunda e quarta feira horário 07:30 e as 19:00h, dança onde trazemos o beneficio de melhora da
respiração, aprimoramento da flexibilidade, corrige postura, tonifica musculos, ajuda na perca de peso,
estimula o raciocínio, exercita os reflexos e dá a sensação de bem estar. hoje atualmente com 25 alunas.

Capoeira - ministrada pelo professor voluntário Herley Aparecido de Assis (Borracha) a capoeira tem como
finalidade ajudar na socialização, melhora da saúde e qualidade de vida, hoje empenhados no aprendizado da
capoieira com esporte e também cultura, educando através da ginga - temos curso de Capoeira
contemporânea, capoeira regional que é a tradicional criada pelo mestre Bimba que foi o criador dessa
modalidade, e também a capoeira da Angola que foi a primeira desenvolvida pelo mestre Pastinha, aulas de
musicalidade, aulas de berimbau, atabaque pandeiro, angogô, reco reco, aulas de samba de roda, maculele,

puxada de rede. Atendemos hoje 10 alunos sextas feiras das 18:30 às 20:30.

Atendimento do Grupo Alcoolicos anonimos as segundas - feiras no horário 19:45 as 22:00 e uma reunião
extra na ultima quinta feira horário 19:30 as 20:30 do mês com atendimento de 14 pessoas são reuniões de
reuperação do alcolismo coordenado por ROMILDO e seu secretário EURIPEDES .

Em relação as atividades são efetuadas lista de presença fotos e relatórios mensais das atividades
desenvolvidas.

Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções do
prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil para tomar

contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como recebemos a subvenção é
necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda procuramos
comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado com notas e é para deixar o
prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a necessidade do
prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como mão de obra e materiais e

serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado, calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria,
gesso, segurança predial, limpezas, dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja

de acordo para a execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto e energia em dia para que possamos receber os
moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis e utilidades publicas
são todos emitidos notas fiscais recibos e faturas, as manutenções temos fotos que foram realizadas .
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INDICADORES

META ETAPA INDICADOR NOME DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

PREVISTO MENSAL
período

META -1
ETAPA 1

ATENDIMENTO

1.1
Ballet

Projeto que tem como titulo Bricando com o Ballet
05 a 15 anos

35 pessoas
12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO

1.2

Karatê Ensinando o

Caminho

Artes e lutas WAN DER LEE KAN a partir de 06

anos

16 pessoas
12 MESES

2XNA SEMANA

ATENDIMENTO

1.3
Dança de passinhos Dança de passinhos flashback 32 Pessoas

12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO

1.3
Dança

Dança onde trazemos o beneficio de melhora da
respiração, aprimoramento da flexibilidade,

corrige postura, tonifica musculos, ajuda na perca

de peso, estimula o raciocínio, exercita os reflexos
e dá a sensação de bem estar

25 Pessoas
12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO

1.4 Capoeira

A capoeira tem como finalidade ajudar na

socialização, melhora da saúde e qualidade de
vida

10 pessoas

12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO

1.5 Grupo Alcoólicos anônimos Atendimento do Grupo Alcoólicos anônimos 10 pessoas

12 MESES

2 X NA SEMANA

Etapa 2 NOTAS E

RELÁTORIOS

1.1

Propiciar local seguro e

com excelência para

atendimentos

Manutenções, limpeza, utilidades publicas e
conservação do prédio garantindo o atendimento 12 MESES
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msèmF«; POR

META-ETAPA aouisiçAo descrição TIPO DE DESPESA ■ ÍNICIO TÉRMINO
UNIU/

QUiP^T UflSOÁSIO ' MENSAL
CUSTO TOTAL

METAl

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 01/02/2025 31/12/2025 1 R$ 370,00 R$ 370,00 R$ 4.440,00 R$ 4.440,00

METAl

ETAPA 2

2

MATERIAIS

DE LIMPEZA E

HIGIENE

5.11 MATERIAL DE

LIMPEZA E

PRODUTOS DE

HIGIENIZAÇÃO
01/02/2025

31/12/2025 1 R$ 75,00 R$ 75,00 R$ 900,00 R$ 900,00

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃ
0 PREDIAL

COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL

PARA

MANUTENÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025

31/12/2025 1 R$ 147,72 R$ 147,72 R$ 1.625,00 RS 1.625,00

METAl

ETAPA 2

4

MANUTENÇÃ
0 PREDIAL

MÃO DE

OBRA

7.13

MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

01/02/2025

31/12/2025 1 R$ 118,18 R$ 118,18 R$ 1.300,00 RS 1.300,00

METAl

ETAPA 2

5
UTILIDADE

PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE

ÁGUA E ESGOTO 01/02/2025
31/12/2025 1 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 2.750,00 RS 2.750,00

METAl

ETAPA 2

6
UTILIDADE

PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE

ENERGIA ELÉTRICA 01/02/2025
31/12/2025 1 R$ 395,00 R$ 395,00 RS 4.345,00 RS 4.345,00

TOTAL R$ 1.355,90 RS 15.360,00 RS 15.360,00

\
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DESPESAS POR Tlfia DE j

DESPESA

is*»

i=ÍVALOBmmím

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 900,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.625,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.300,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E
ESGOTO

R$ 2.750,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 4.345,00

TOTAL RS 15.360,00

Bens e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar (*) R$

Medicamentos R$

Outros materiais de consumo R$ 2.525,00

Outros serviços de terceiros R$ 5.740,00

Recursos humanos (5) R$

Recursos humanos (6) R$

Serviços médicos (*) R$

Utilidades públicas (7) R$ 7.095,00

TOTAL R$ 15.360,00
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AQUISIÇÃO
juiAutujmuuiuubm...

DESCRIÇÃO —'tositr"""'
TOTAL F«v/25 Mar/25 abi725 mai/25 jun/25

viiitstttsstsmuiism

iul/25 aí!ii/25 «■1/2S noy/im
1

META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

HONORÁRIOS
CONTÁBEIS

R$ 4.440,00 RS 740,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 370,00 RS 4.440,00

Z
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MATERIAIS DE
LIMPEZA E

HIGIENE

RS 900,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 225,00 RS 900,00

a
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

RS 1300,00 RS 1.300,00 RS 1.300,00

4

META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL COMPRAS
DE MATERIAIS

RS 1.625,00 RS 1.625,00 RS 1.625,00

S
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE
PÚBLICA AGUAE
ESGOSTO

RS 2.750,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 250,00 RS 2.750,00

â
META 1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE
PÚBLICA ENERGIA
ELÉTRICA

RS 4.345,00 RS 395,00

RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00 RS 395,00

RS 4345,00

RS 15360,00
RS

3.185,00
RS

1.150,00
RS

1.150,00
RS

1.375,00
RS

1.150,00
R$

1.150,00
RS

1.375,00
RS

1,150,000
R$

1,150,00
RS

1.375,00
RS

1.150,00 RS 15,360,00
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|receitas

FONTE DE RECURSO TOTAL DO EXERCÍCIO (RS) -j
Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$ 0,00

Fonte Próprios R$ 0,00

TOTAL R$15.360,00

Franca -SP, 25 de Novembro de 2024.
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3
faB.bléia Gerei Extraordinária para AprovasSo d. novo Este.ülo da ASSDCIACAD DDS MDR^UKES tID JARDWPnRTD par. o jiage|
aetamkçiinHâtemilMu^^^
T"" adaptando-sE â lei Federal n° J3.019\14. onde aprovou o presente Estatuto iiacial:

ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSDCIAÇÃD DOS MORADORES DD JAROIH AEROPORTO 1

-jljyLDi. DA ASSOCIAÇAOE SEUS FINS ' d
lOOCÜÜEHTO ROTOCaADOi EOISTRASQ \

CápftulDPriméiPü-Da dEnnminaçflo, sede. durBçaa ano fiscal Boí5Í(®f^Q HIGROFÍLKE SOB.lí» 60645

Artlan l" • A ASSDCIAÇÍO DOS MORADORES 00 JARDIM AÉRDPOTOI . cora seda na Av. Carlos Alhopto Hadad, 0= iá. Jardunteraporto 1. é uma
sociadada aivll, cara finalidades nSo ecDnSinicas. apartidária, polftice-conranitâria. livra de discriminasâo raliginsa. racial nu sdmI cnin adraimstrasâo da ara
da Franca, Estada da Sân Paula. A AssDclaçãD Podara utilizar-se à titulo da noma Fantasia o noma da Centro Comunitário do Jardim
Aeroporto r.

§ la - Não há. antra os Associados, direitos a obrigaçãas raciprocos,

§•23 - A ASSOCIAÇÃO DDS MORADORES DO JARDIM AEROPORTO I, Propfla:
I

a) Servir desinteressadamente a coletividade:
b) Promover a educação a cultura e o desporto:
c) Não remunerar, distribuiriucros. vantagens os seus diretores B mantenedores. , . • j .
d) Conceder os seus beneffcios e prerrogativas a qualquer pessoa, sem distinção de credo religioso, pal(tico. de cor ou de raça:
b) Em caso de extinção da entidade, doar os seus bens móveis ou imóveis a InstituiçãBs congêneres localizadas no territono nacional;

Artigo Z° - A ASSOCIAÇÃO, como pessoa luridica da Direito Privadd, canstlturda pur tampo indetarmlnàd^ragar-sB-i pein prasanta Estatuto, bem como paias normas
íle direito que lhe fqrern aplicáveis.

Parágrafo ÚnicD - O ano fiscal da àssociaçao ccincidirâ com o anoxivil.

Artigo 3° - A área da cidade que a ASSOGIAÇÃD sa propõe a representar será canstitolda paios rasidantas no bairro; Jardim Aeroporto I.
Parágrafo.Única - A Inciosõa da aigom bairro será decidida paia AssambiÉia Gerai Ertraordinária, através.da proposta da qoaigoar Associado, raspaitando o prasanta
Estatuto e as normas Legais vigentes.

Artigo 48 - A ASSDCiAÇÍO, na,dafeswí^míhDrBS çond|çõas de vida para a Çomunldada qua raprasenfa, dirigindo-se com prioridadaaos grupos familiares a pessoas
ali residentes tem como objetivos primordiais; ^, , n.iaíiHadp A? vida em suaI-congregar os moradores que. através dejnanifBstaçOBS B açQes diretas, se comprometam a prDpugnar.pnQritanamenlB, pela melhoria ,da q _

lUastSa apoiar a defesa das iotarassas comonitárlos: famantando a-dasaovaivimanto do espirito associativo, buscando á qfaracando subsídios, sempre que

!v'-7rXTasTorirarrOT^^^^ atcampmdtlaL pleitos nas raiaçüas com os diversos antas dn Podar Piibiicn em soas instâncias municipal, estadual a federai
V°-'"p?D7cia°r os,moradoras possam, em coniunto.tragar pianos para alcançarmaiborias iacalizadas ou Integradas a todn ° M™*
VI - Dranorcionar dados a Informações que sirvam da base a que o Movimento Comunitário interfira nas ações tanto do Lagisiativo, quanto da Executivo Mooicipois,LtS^Ó 1^00 yiratamanta na alabo/açâo da diagnásticn. proiatos a leis, sempre com a finalidade da malbnrar a,uai,dada da vida da popoiaçâa
mptrnnníiiana a Dartlrda ampliação participativa, comunitária e cidadS. de todas Ds seus munfcipes.

participar diretamente, junto ã outras Associações deMoradores. de quaisquer levantamentos, pesquisas, estudos e outras injc.ativas afins, que promovam
Vlll - encaminhar as demandas comunitárias aprovadas em AssemblÉlas. Ordinárias.óü Extraordinárias, áos entes do Poder Público. u ■ r ■ H F nra
iX - buscar cansuitoria oriantaçâo técnica a articoiaçõo pniítica âfim da consolidar a sua organiiaçõo dentro do Movroanto Coraondário
X -.elaborar projetos d'B âmbito local, principalmente aquelas que contemplam o desenvolvimento sostentávei, dastinados a atender às.necessidades dos mora ,
ttÍl"ntmottfemln.rins. debotes, oaiestros, corsn. .nnnntros e ootros.ioiciotivns, no sentido de formular e sistematizar propostos que otendom



)(ll - defender de modo intransigente o meio ambiente: a qualidade de vida, a cidadania e ns direitos humanos;
XIII - manifestar, publicamente, paslcionamentos sobre assuntos que sejam de interesse dssua comunidade em particular, ou que necessitem de ésçlarecimentp

- buscar a captaçao de recursos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorizando aquelBs;quB CDntBn]pl3rBm :3.fDrmação:B o resgate da cidadaniá:
XV - participar, atívamente. oferecendb.seus representantes locais, dás iniciativas do Movimentò Comunitâno dentro de.todbs os Gonseihos Municipais, já exlstèntes ou
que-venham a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos èspecificos ou populáres, e ém quaisquer maniféstaçDes populáres organizadas que objetivem ímplantàr
nó Município de a participágáo, com direito a. voz e voto, nas decísOes governamentais de interesse gerai da popuiação.
S I'' - A fim da alcançar os objetivos dos Incisos VIII e XIV do presente Artigo, seráo prlorizados os seguintes itens:
a) Ediicaçâo - formaçlo de jovens em situação de risco social: educação voltada para o trabalha; educação ambiental; alfabetizaçSo, complementação do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio;

b) Trabalho e geração de renda - gestão de pequenos negQcios;'ctirsos técnicos de qualificação profissional; orientação técnica e estfmujo ã formação de CGoperativas
de trabalho, de consumo, de crédito e outras;
c) Meio Ambiente - melhoria das condíçóes dá saneamento: programas.de réliorestamentó; preservação dos mananciais de ágiia potável; programas de
Desenvolvimento Sustentável e defesa da biodiversidade em todas as suas.manifestaçãas: busca de sqluçãp dós problemas do lixo urbano, sua destinação racional,
tratamento e reciclagem, através de orientação-técnica e estimula à formação de cooperativas de cóletá seletiva de materiais reaproveitáveis. de reciclagem e Oiitras:
d) Saúde ~ Buscar o atendimento ao usuário e formulação de políticas de controle social da S3úde;púbtica, visando a obter o aumento de número dé pessoas sãs em
cada localidade atendida: saúde preventiva e todas as suas formas alternativas; programas de.esclarBcimentos sobre a AIDS/OST e outras doenças infecto-
contagiosas:

; e) Direitos Humanos - programas que atendam ã mulher, â criança e ao adoÍESçente, ao idoso, ao portador de deficiência e a todo cidadão objeto de discriminação, seja
social, econômica, religiosa ou racial; recuperação de usuários dB drogas, do presidiário e demais vítimas das mazelas sociais:
f) Cultura - rnanifestaçBas culturais envaivendo poBsia, música, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes plásticasi festas folclóricas e dèrnaisformas da
manifestação sóçio-cultural comunitária:
gyEspúrtese lazer - programas que incentivem atividades espQrtivas. recreativas. de lazer, e outros:
§ y - No cumprimentb dê seus bbletivos. b ÂSSOCIAÇÃO^poderá representar a Comunidade; diretamente, perante autoridades e órgãos públicos municipais, estaduais e
fedèrais. bem çomO djante de quaisquer entidades privadas, promovendo, em Juízo ou fora dele, as açfles e medidas,que se tornem necessárias, conforme o disposto no
Artigo S°, inciso XXI da Constituição .Federal.
§ 3" - A ASSOCÍAÇÃÜ poderá ter um Regimento Interno que. aprovado pela Assembléia GeraL disciplinará o seu funcignjmqí^.^ —

/  ÍDOCOKeíTO PROTOCaADQ, REGISTRADO í
CapftulDSegundo-DosAssociados íSCAMO EH HICROFÍliíE Mã. 606^5

Seção I - Da adml^ão, det^ssão o explusãQ

Aptlgo S" - São admitldô^utomaticamerite àÀSSOÇIAÇÂO Dstesidénles nos Ipgrãdouras dq Bairro citado no Artigo 3®. que concordem com aS disposiçDes deste
Estatuto, assinando a.ílcha de cadaslramento e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a consBcuçãa dos objBtivos.da Enlidade.

Apligo -í permitida a demiss^do ÂssGEÍadQ..dEsdB qüB m.ânifastada pDr.Escritü,:diretamEntB:à Presidência da Diretoria Executiva,
Aptlgo 7" - A Exclu^ do Associado dár-sé-á. automaticamente, por morte físicá oú incapacidade civil riâp suprida, e aindà pelo fato de deixar de niorarna Comunidade.
pDrtransferênciadefinitivade.seu domicílio.
§ P - A Excluq/o.tamhém será aplicada pela.DlrEtoriB Executiva ao Associado que infringir qualquer disposição legál ou estatütàría,, depois do infrator ter sido notificado
por Bscritb.
§  - O indiciado poderá recorrer à Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação.
§ 3° ■ O recursD.terá efeito suspensivD até B realização da Assembléia.
i 4° T A Excluáao considerár-SB-á deflnitiva sB o Associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no § Z° deste Artigo;

iltDs, dav^es b raspansBbIlidadBS.

iito/daAptlgn 8P- São direitos do Associado;
a) gozar de todâs as vantagens e benefícios que a ASSOCIACÃO venha a proporcionar;
b) estar cadastrado na ASSDCÍAÇÀD:
c) votara serybtado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIACÍD;
d) participar dás AssBmhléiãs Gerais; Ordinárias bu Extraordinárias, com direito a voz e yoto.sqbre ps assuntos.que nelas se^tratarem:
é) apresentar moçDÉs, propostas BirèivíndiçaçDes a qualquer dos órgãos.da ASSOCIAÇÃO;.
:f) ter acesso aos livros a documentos.da ASSOCIAÇÃO; nas suas épocas próprias;.
g) solicitar; a qualquer tempo. BsclarEcimento e informaçfies sobre as atividades da,ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que julgar deiinteresse para q.sbu
aperfeiçoamento B desenvolvimento;
h) solicitar a convocação de Assembléia Geral a dela participar, nos termos e condiçDes previstos neste Eslatiito:
lj solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier^
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/èíÍsÂrtigD SB • SãQ devèfes do Associado:
a) observar as disposiçQes legais e estatutárias, bem como as deliberagOes regularmente tomadas pela Assemblájá Gera! e cumpridas pela Diretoria Executiva;
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSDCIAÇÃD;
c) manter-se em dia com as suas contribuigSes, eventualmente fixadas em Assembléia Geral; e,
d) colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o.bom nome e o progresso da ASSDCIAÇÍD e da Comunidade em gerai.

Aptlgo IQB - Ds;AssQciados nã^esponderão, solidária,ou subsidíarlamente, pelas obrigaçQes contraídas pela ASSDGIAÇiD.

TÍTUIDII - DDS ÚRGÂDS DA ASSDCHUÍia

Capítulo Primeiro - Do seu número o denominação

LArtigo II - São órgãos da ASSOCIÃÇAD:
á) deliberativo; Assembléia
b) executivo: Diretoria Executiva;
ç) consultivo: Conselho Fiscal.

lOOCÜHEHTO RíDTOCOLADOi RE8I8TFáD0 F
iSCANE^O EH mCROFILHE aiej. éBóAS

Capflulb Segunda • Qa AssembmGeral

Artigo 12
decisSo de interesse para a Comunidade.

associados é o úrgâo deliberativo da ASSDCIAÇÍD. dentro dos limites legais e do presente Estatuto, podendo tomar toda e qualquier

Artigo 13 - A Assembléia Geral reúníf-sé-á. ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas, que deve^ ser realizada até.o dia 20 de março do ano
posterior ao exercício.do ano e.aprovaçâo do plano de trabalho do exercício em andamento,.e a cada quatro airo/para eleição e possa da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal, e. extraordinariamente a pedido dò presidente pu de dois membros.do conselho fiscal, sempre que assunto importante exija a daliberação da maioria
dos Associados presentes.

leraí Ordinária; em Especlalr
a) Designar um secretário para a Assembléia, quáhdd da ausência ou impedimento dos eleitos para a função:
blEleger e.empossar os membros da Diretoría.Executiva e do Conselho Flscal:
c) Apreciar è votar ó relatário, balança'e;Cantas da Diretoria Executiva, sempre antecedidos pelo parecer do Conselho Fiscal:
d) Estabelecer o valor de eventual contribuição dos associados;
b) Apresentar o plano-de trabalha para o ano em exercício.

Artigo 15 - D quõrum para a instalação da Assembléia Geral Drdinérís será de. np mínimo, metade dos moradores associados em primeira convocaçSo. è com qualquer
número, em segunda convocação, para,a mesma data eJocàl. méía hora dèpois desde que publicado no edital^

§ |B Considerando apenas os sócios cadastrados, em dia com as suas obrigaçQes sociais e em conformidade com este estatuto;

§ 2B'ExcepciDnalmente para a fundação da primeira diretoria estes pritérlps não serão observados^

Artigo IB - Compete à Assembléia .Geral Ext.raorÍliriár|a;
a) Designar um secretária para a Assembléia, quando-da ausência oujmpedimBnto.dos eleitos para a função:
b) Incluir ou excluir novos bairros na ârea de jurisdição da ASSDCIAÇiO:
c) Respaldar a adesão da ASSOCIAÇiD aos compromissos a serem assumidos para fins de estabelecimento de contratos,.convênios ou.parcerias a título^onerp.so:
^d) Decídirsobre a mudança dos objetivos e sobre a reforma do presente Estatuto Social*
:ej Apreciar, em grau de recurso, pedido anulatórío de excíuspo aplicada.pela Diretoria Êxeçutiya.a qualquer Associado, por infração ao Estatuto Social
f) Deliberar sobre a dissolução voluntária da ÀSSDCIAÇÃD e, neste cas.a. nomear qs lípuidantes e:vQtPr as respectivas pontas e.
g) decldir-sobre outros assuntos de interesse emergsnçía! da ASSQCíÂÇAD.

Parágrafo IJnjco - D quorum para a instalação da Assembléia Gerai Extraordinária seguirá o descrita no artigo 15 deste Estatuto.

Artigo 17 - Competejgüalmente, à Assembléia Geral Extraordífi^ia, especialmente convocada, a destituição de membros da Oiretoriã Executiva ou do Conselho FiscaL-
com a maiona absoluta dos Associados em primeíra conyocaçâo^^. ou com no mínimo de ZXo (um terço) dos sócios presentes nes convocaçQes seguintes para a mesma
data é locál, sempre.mêia hora depois da convocação anterioK yalendqa mesma formulação para Alteração.Estatutária.
§ |B - D processo de apuração dé responsabilidades, relativa a um membro,ou vários componentes da Diretoria Executiva ou do.Conseiho Fiscal, em caso de agirem em



Fraude ou de má fé nD-exerc[cio de seus respectivos mandatos, poderá ter infcíD através de denúncia formulada por um mrnimo de IQ (dez) associados, formalizada por
escrito e endereçada a um.membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, pára as providências cabíveis.
§ 2^ • Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira da ASSOCIAÇÃO, a Assembléia poderá designar uma Comissão
provIsériB, de no mínimo 05 (cinCo) membros, até a eleição e posse dos novos diretores e conselheiros, dentro dos prazos fixados no presente Estatuto.

Artigo IB - A Assembléia será, normalmente, convocada pela Presidência da Diretofía Executiva, que a diriaifá, mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes/poderá
também ser convocada pela maioria simples dos membros da Diretoria Executiva, ou por um mínimo de Ira (um qtiintq) dos associados, em;plenD gozo dos diréltos:.
sociais, através de abaixo-assinado por eles subscrito.

Parágrafo Único ̂  Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria Executiva, a mesa será constituída pprD3 (três) associados,
escolhidos na ocasião pela Assembléia. j

Artigo 19 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de iMquinze) dias. mediante ampla divulgação em toda a área de abrangência da
ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cópias do Edital e/ou avisas nos lugares públicas mais freqüentados.

Artigo 20 - As discussãés e deliberações da Assembléia Geral deverão constar de Ata. aprovada a assinada por dois (dois) associados, designados na mesma ocasião

IDOCÜHBÍTO PfíQTOCaADO, EGISTGAOO
i

Capitulo Terceiro - Da Diretoria Exábutiva
/  ISCAKEf^Q EH HICRQFILHE SOB.H. 686,^5

(ácuti

ArtÍgD:2t -^gão executivo^da ASSOCIAÇÃO a Diretoria Executiva ê res^sável pela administração da Entidade, sendo constbída por OG isejs).cargos, a saber (a)
' Presidêhcií (b) Vice-Presfdência, (c) Primeira Secretaria, (d) Segundaiecretaria, (e) PrimeÍra1"esourariã e (fj Segunda TaSouraria.
§  - Os membros da.Dlretoria Exe^tiva serão eleitos, para um mandato de 4 (QuatrèVgnas, entre os associados em pleno gozo de seus direitas sociais, sendo
jrmitjda a reêleiçãòlara o mesmo cargo.
§ 2^ - Nos impedimentos supèriores a 90 (noventa) dias. renúncia, afastamento compuisâriD ou morte de seu titular, desde que nSo haja remenejamento funcional dos
remanescente ocupantes dos cargos da Diretoria Executiva, deverá.ser convocada Assembléia Geral Extraordinária para O devido preenchimentpi
§. 3° - Em caso de vacância, de algum cargo por ausência injustificada em 03 (três) reuniOes ordinárias seguidas ou Q6(se|s) alternadas da Diretoria Executiva,
proceder-se-á da mesma forma prevista no § 2° deste Artjgo.
§ 4^ A diretoria executiva se propõe a atender todas as boas práticas contábeis conforme determinação dos diplomas legais, dos seus estatutos e dos seus i

,  I
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Artigo 22 - Além dos c^ps eletivos da Diretoria Executiva, necessários à regularização burocrática e funcional dá Associação, por deliberação, deste órgão poderão
ser criados Departaméntos, a serem ocupados por associados no plenü gozo de seus direitos sociais, também de foriria voluntária, a fim de executar encargos nas
áreas de eventos sociais e recreativos, esportes, obras e mutirpes, educacionais, saúde colétiya. relações comimitárias, melo ambiente, estímulo ã formação de
cooperativas, além de outros que se fizerem necessários a título temporário.

Artigo 23 - Compete ã Diretoria Executiv^além de outras atribuições:
I - elaborar seu plano de trabalho, bem cómo o orçamento financeiro para.o Exercício seguinte, submetendo-o ao Conselho Fiscal:
II • cumprir, fielmente, ás deliberações da.Assembléia Geral na forma deste Estatúto:
III - deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados;^

IV -'representar a ASSOCIAÇÃO, sempre que se fizer necessário, em Juízo ou fora délp;
V - contratar pessoal, a título oneroso, se indispensável ao atendimento diário dos associados, ajustando.as respectivas remunerações e^demais condições, nos termos
da Consolidação das Leis do Trabalho -- CLT, e demais lègislação específica vigente;
VI -:prov8r o custeio e manutenção dasaíividades da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas despesas, respeitadas as disposições estatutárias e o orçamento aprovado
pelo Conselho Fiscal;
Vil • indicar estabelecimento bancário no qual deverão ser feitos depósitos do numerário disponível, fixando o limite máximo que poderá ser mantido em Caixa:
Vlli - propor à Assembléia Gerai eventual valor de contribuição dos AssocíadDS,.fixandü ás taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;
IX - contrair obrigações. transigir, adquirir íiéns móveis ou imóveis e constituir mandatários:
X - ceder direitos, alienar ou onerar bens Imóvéis. com expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para deliberar sobre estes
ássuntos;

XI - promover o cadastramento dos associados no perímetro da jurisdição da Associação, estabelecido no artigo 3° do Estatuto, abseryando-se as exclusOes ou
inclusões havidas devidamente registradas em Atas. mantendo o cadastro de moradores periodicamente atualizado para, a realização dás Assembléias;
XII - Convocar com 15 (quinze) dias de antecedência, as reuniões do Conselhd.Fiscal, obedecidas as determinações do presente Estatuto:
XIII - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as cantas de sua gestão, representadas pelos Balanços dos exércícios financeiros jâ encerrados, e mais os
balancetes dos meses que antecederem à eleição de nova Diretoria Executiva, tudo submetido aosTõspectívos parecerés do Conselho Fiscal;
XIVcumprir e fazer cumprir as determinações estatutárias constantes dó presente instrumento:
Xy - controlar a obtenção de receitas pela ASSDÇIAÇÃD,.crianda^mBÍos de fortàlecimento financeiro, através do estabelecimento de contribuições fixas ou percentuais,
aprovadas pela Assembléia Geral;.e..
Xyi - procurar proceder à formação exQntabilizaçâo .de. pelo menos, 01 (um) Fundo Especial, destinado a prover despesas com aperfeiçoamento educacional, jurídico e
técnico de sua Çomunidade, sob a rubrica de Fundo Sócio-Edúcativa.
§ 1^ - Chaques emitidp.s, a quaisquer outros documentos qua impliquam responsabilidade da ASSOCIAÇÃO diante de terceiras, serão assinados pela Presidêncihp )
Tesouraria. \ /
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§ 2^ - Ds integrantes da Diretoria Executiva não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas abrígagães contraídas em nome da ASSDCIAÇÍO; salvo se agirem em / r
fraude ou de má-fé no exercício de seus respectivas mandatos.

Artigo 24 - A Diretoria Executiva reuntr-se-á, ordinariamente, umá vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que for convocada pela Presidência, ou por solicitação
de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal.
§  - A Diretoria Executiva considerar-se-á reunida com a participação de no mínimo D4 (quatro) de seus membros, sendo ás decisães tomadas por consenso, ou pela
decisão da maioria dos presentes.
§ 2° - Será |8vrada Ata de cada reunlSo em livro próprio, na quai serão indicados os nomes dos que compareceram e as resoluçOes tomadas, sendo o documento
assinado por todos os presentes. ,

Artigo 25 - Compete à Presidês^: I - representar a.ASSOCIAÇAD. ativa ou passivamente, em Juízo ou fora ijele, podendo outorgar procuração, quando necessário, com
poderes "ad judicia", á profissional devidamente habilitadc;
11.- solicitar a convocação dã Assembléia Déral, nã forma do que prevê o Artigo IS deste Estatuto:
III - convocar e presidir as reuniOes da Diretoria.Execütiva. coordenandó seus trabalhos, mantendo a ordem e a disciplina nas respectivas reuniães. e propondo, quando
assim D exigirem as circunstâncias, a suspensão ou adiamento das mesmas;
IV - supervisionar todas as stividades.e rotinas da Diretoria Executiva, sejam elas exercidas pelos seus integrantes, sejam pelos Departamentos e grupos de trabalho, na
forma prevista no presente diploma;
V -assinar, junto com o titular da Tesouraria, cheques: promissórias e todos os demais títulos de crédito de emissão e responsabilidade da ASSQCIAÇÍD. não
eliminando, porém, o estatuído no § 1^ do Artigo 23;
VI - assinar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, todos ps convênios, ajustes técnicos e demais contratos firmadas pela ÀSSPCIAÇAO com terceiras da
qualquer natureza:
VII - visar, juntamente com o titular da. Primeira Secretaria, á apresentação de projetos, precedendo à lavratura dos respectivos convênios e contratos;
Vil! - assinar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, as Atas das reuniSes da Diretoria Executiva, bem como outros documentos que signifiquem compromisso
formai da ASSOCIAÇÃO, com exceção os documentos da tesouraria; e. • ' "
IX - cumprir outras alribuiçães que venham a ser estabelecidas por aprovação da Assembléia Geral. iDQÇilílB^TO PSQTOCQLAOOj REblísTRADI} E

/  ̂ V ÍSCAHEADQ EH HICROFILHE S08J. Ó8645 ^
Artigo 2B - Compete â Vice-presidência: ! ^ ^
I - substituir o titular da Presidência em suas ausências, impedimentos.ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a razão,;
II - substituir o titular da Presidência em definitivo^ no caso da vacância: e.

III - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordénar grupos de
trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSDCIAÇÃD.

Artigo 27 - Compete á Primeira Sçdretaria:
I - supervisionar todos os serviços ineréntes à secretaria, especialmente guarda dos livros de registras, lavratura de Atas da Diretoria Executiva a. se solicitado, as
Atas da Assembléia Geral, bem como termos de posse, elaboração de ofícios, cartas, memorandos e.demais comunicações internas e externas da ASSOCIAÇÃG;
li - supervisionar a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nomeie todos os moradores, principalmente na época da realização
das Assembléias'

III - encaminhar para os demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos.Departamentos cópias do Estatuto Social para o devido cunhecimento;
IV - subscrever, juntamente com o titular da Presidência, todos os documentos da ASSDCÍAÇÀO previstos nos Incisos VI. VII e VIII do Artígb 25;-
V - tomar as providências necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva, na forma do presente'EstatutQ..bern
assim as convocações da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária; e.
VI • colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência.

Artigo 28 - Compete à Segunda^^retaria;
I - substituir o titularia Primeira Secretaria em suas ausências,.impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a razão, até
que seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral em se dando essa vacância;
11'- substítbir o titular da Primeira Secretaria em definitivo, no caso da vacância prevista no Inciso anterior;
ill - supervisionar em conjunto com o titular da Primeira Secretaria a.permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de todos os
moradores, principalmente na época da realização das Assembléias:
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo às atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar grupos de
trabalha em tarefas temporárias de relevância para a ASSODIAÇÂO.

Artigo 29 - Compete à Primeira Tòsouraría:
I - elaborar a apresentar ã Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de Assembléia Geral um orçamento financeiro simplificada da
ASSDCIÂÇÃO para cada Exercício social futuro, com'antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do início do Exercício, obedecido o plano bienal de atividades
apresentado perante a Assembléia Geral Ordinária e por ela aprovado;
II - superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivas arquivos, devendo propor a terceirização dos serviços contábeis a profissional legalmente
habilitado, para assinatura conjunta dos balancetes mensais e do respEctivo Balanço geral da ASSOCIAÇÃO ao final de cada exercício social;'
llí - responsabilizar-se pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis ou Imóveis, ingressos de eventos
sócio-esportivQS. doações, transferências de terceiros), assinando os respectivos recibos, depositando o numerário disponível em estabelecimento bancário indicado
pela Olrebrja Executiva;
IV - responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados pela Diratoria Executiva, sejam carrespondpntes às despesas fjxas (aluguéis. luz..água..te|efone. pessoal de apoio
B encargos sociais), sejam despes'as eventuais (com eventos sócio-esportlvos e outros encargos derivados da ampliação de serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO)^
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assinando çom a Presidência os cheques emitidos, promissórias. Bitodo e qualquer titulo de crédito que signifique compromisso financeiro;
V • zelar pelorecDlíiimentD das obrigagQES fiscais,.tributárias, previdenciárias e outras devidas ou da responsabilidade da ASSDCIAÇÍD;
VI - preparar e apresentar as prestações de contas parciais e gerais da ASSQCIAÇAO. rélativas às receltas.e.despesas .executadas quando da implementação de

VII - controlar e apresentar aos úrgSos consultivo e deliberativo da ASSDCIÃÇiD. Balariço patrimonial permanente, sempre em conjunto com á Primeira Secretariá,
especialmente nas fases de implementação e consolidação de projetos levados a efeito;
VIII - colocar à disposição permanente/do Sistema de Controle Interno todos os lívros; documentos, relatórios, balancetes e.balanço.geral; e.
IX - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuiçQes que lhe forem cometidas pela Presidência.
XX- Receber as contribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem crescente, sendo todos ele com
canhotos pára lançamento no livro caixa. /

Artigo 3D - Compete à Segunda Tesouraria;
I - substituir D titular da Primeira Tesouraria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacâncià do cargo, por qualquer que seja a razão:
II * substituir o titular da Primeira Tesouraria em definitivo, no caso da vacância;
III - secundar, de forma permanente, ás atribuições e tarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na forma do Artigo 29 e seus ln[:isos;.e,
|V - cQÍabórar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo.as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar grupos de
trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSDCIAÇAD.

Artigo 31 - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um regimento interno, com base neste Estatuto, baixado spb.forma de resaluçâo, após aprovação da
!  l 'Assembléia Extraordinária. ——

ÍdSCÜHEIÍTO PRÔTÍICaí^O, REGISTRADO
Cepilulo Quarto - Do Conselhaffscal

/  ISCAHEADQ £H HICROFlIiíE 686^5
'fásal

Artigo ^ - D Conselho Fispál é o organismo fiscalizador da sítuação^inanceira e patrimonial da ASSDCIAÇAp, sendo composto por 034[^s) membros titulares e D3
(três)^plBntES. a serem eleitos pela Assembléia Geral. /
í |3'- Na,óbservâncía do disposto acima,-a eleição dos membros do Conselho Fiscal será por período de D4 (quatra) anos, conforme previsto no Artigo 13. sendo
permitida a reeleição.
§ 2^ - Em caso de vacância de algum conselheiro por ausência injustificada em 03 (três) reuniões seguidas ou seis alternadas no mesmo exercício do Conselho Fiscal,
renúncia, afastamento compulsório ou morte de um titular, a Assembléia Geral promoverá imediatamente o acesso de um. suplente para cumprimento do mandato pejo
prazo restante.

Artigo 33 rCompete ao Cánselho Fiscal;
\ r analisar o orçamento anual da ASSOCIAÇAO á ser elaborado pela Oiretoría Executiva;
Ij - apreciar os bláncetes mensais e o balanço geral daiSSOCIAÇAO. a serem apresentados peja Diretoria Executiva ao final de cada Exercício financeiro, fazendo-os
acompanhar de parecer circunstanciado, com recomendação de que sejam aprovados ou nâo. à Assembléia Geral nas suas épocas próprias:
lli - fiscalizar a observância do orçamento aprovado para o Exercício financeiro, bem como o controle patrimonial da ASSDCIAÇSD, sob responsabilidade da Diretoria
Executiva: e,
IV • avaliar e dar parecer sobre passíveis despesas extraordinárias, cuja solicitação seja feita pela Diretoria Executiva, respeitados os limítes impostos pelo orçamento
financeira aprovado para o respectivo Exercício.
V - Convocar nos termos deste Estatuto a Assembléia Geral Extraordinária

Artlga.34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á. ardinarlaménte. no primeiro bimestre dq Exercício financeiro seguinte ao vencido, a fim de cumprir ás atribuiçOés contidas
nos Incisos 1, ü e.lll do Artigo 33, acima, e, extraordinariamente, no caso do IncIsp lV do mesmo Artigo, sendo convacado sempre com 15 (quinze) dias de aiitecedênciá
pela Diretoria Executiva, de acordo corri pjnciso Xl.do Artigo 23'do préserité Estatuto.

TITULO III-DD PRDCESSaEl£ITOtl(l
Capítulo Único - Das BÍeições da Diretoria Executiva a do Conselhó Rscai

Artigo 35 • As eleições gerais para cargos eletivos sèraó realizadas o pada v4 (quatro) anos, conforme previsto no Artigo 13. em pleito amplamente divulgado na-
área d

Artigo 3G - A Presidência do Pleito fará publicar emjorna! de circulação no Município, a ou afixar na sede dá ASSOCIAÇAD b nos lugares públicos mais
freqüentados, com antecedência mínima da 30 (trinta) dias do término da seu mandato, o competente Edital de convocação dáÂssembleia Geral Ordinária,
especificando a natureza das eleições, oferecendo como prazo 15 (quinze dias) a partir da dáta da publIcBçBD do edital, para Inscrição das chapas, bem como o
dia, local, hora da realização do pleito.,e contatos para o registro dexhapas.



ilrtigoS? A eleição será realizada por uma comissão eleitoral, indicada pela organizaçflo do movimento comunitán»(egMaalr«om'»-ncMlMeimmto-dfr'F«deraçã»"|-, /'
Estadual(FACESP) ou pela ConiederaçioNacional(CONAM), somente na ausência destes que será indicada pela p^(}|í](^(](_^Q, I^SISTtASO S

a  . r H A r k ■ , J r • , Cl r 1 .. r . , ■ » ÍsCAHMO EH «ICSOFILHE SOB.H. 686^5'ar^grafo Unica ■ As atribuições da Comissão Eleitoral, dentre outras, serdo as seguintes:
a) fixar as normas e elaborar as instruçfles gerais das eleiçOes. através de um Regimento próprio;
)} fixar os valores dos possíveis custos da eleição, prevendo: a confecção de cédulas; a publicação do Edital de Convocação em jornal ou outros meios de comunicaçSD:
a confecção de urna eleitoral: as despesas de alimentação no dia da eleiçSo aos respectivos mesários: as despesas cartoriais para registra de atas. sendo que antes
deverSo ser avaliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;
c) receber a inscrição das chapas na forma prevista no presente Estatuto, bem como exigir dos candidatos as devidas certidões negativas requisitadas pelo Cartório de
fegistro para regularização da Ata de eleição e posse;
d) elaborar e rubricar as cédulas eleitorais, quantificadas de acordo com o nómero de moradores associados cadastrados, com a listagem previamente conhecida, em
poder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;
e) organizar a mesa receptora e a junta apuradora;
'j fiscalizar o processo eleitoral, mantendo a ordem e a organização dos trabalhos, assim como o sigilo e a liberdade de voto. podendo para isso delegar poderes a
colaboradores não candidatos, designados fiscais na oportunidade;
g) dirimir dúvidas e decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, quanto ã eleição;
ij presidir os trabalhos de apuração, proclamar o resultado eleitoral, lavrando a respectiva Ata. determinando a data de posse da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal eleitas num prazo de até 30 dias:
i) fazer entrega, no prazo de até dez dias do encerramento dos trabalhos, dos livros, material e equipamento utilizados no pleito à Primeira Secretaria da Diretoria
Executiva, para sua guarda e conveniente conservação:
j) acompanhar e orientar a Primeira Secretaria e a Presidência eleita para promover a regularização imediata da Ata de Eleição e Posse no Cartório de Registros, bem
como para atualizar os dados no CNPJ junto à Secretaria da Receita Federal e também junto a instituições com as quais a ASSDCIAÇ&D mantenha conta-corrente ou
compromissos legais, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a eleição.
Artigo 38 - A forma de eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal consistirá na apresentação de chapa completa, as quais deverão conter os
cargos, os nomes completos dos candidatos correspondentes e suas resoBctivag BUtorizacflBS Individuais, acompanhadas de númera do documontu da IdBirtldadB
oessoal a cdoias xarooráficas do CPF a Carteira da Idantidada. além das certidões negativas solicitadas pelo cartório para registro das Atas.
§ 1° - As inscrições da(s) chapa(s). concorrentes ã Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante expediente a oficio ou outro meio dirigido à
Comissão Eleitoral até o último dia do prazo de inscrição. O Oficio será endereçado ao presidente do pleito e conterá nesta ordem: Cargo. Nome completo do candidato,
telefone, estado civil e regime de casamento ou união, endereço completo, número do RO e do CPF profissão, escolaridade e assinatura.
§ 2° - Podem compor as chapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao Conselho Fiscal, todos os comunitários que se enquadrem nas condiçOes previstas
no Artigo O'', desde que em pleno gozo de seus direitos estatutários e legais diante das legislações vigentes.
§ 3'^ - Cada candidato somente poderá participar de uma única chapa, a não observação desta parágrafo, será punido com o impedimento de concorre ao pleito.

Artigo 39 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita por voto universal, direto e secreto, somente podendo exercer essa
prerrogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idade superior a IG (dezesseis)anos. portando documento oficial com foto a
devidamente cadastrado pela ASSOCIAÇÃO.
§ 1' - No caso de chapa única, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, a cédula apresentará duas alternativas; "sim" ou "não", representando que as eleiçOes dar-
se-ão por aclamação expressa à única chapa apresentada.
§ 2° - Na hipótese da alternativa "não" alcançar metade mais um dos votos dos eleitores presentes ao pleito, para qualquer das chapas apresentadas, esta não poderá
ser proclamada eleita, resultando em que a Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o procedimento para novo pleito.
§ 3' - Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração.

Artigo 4D • São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, além daqueles impedidos por Lei. os condenados á pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular e a fé pública.

Artigo 41 - Ds integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de posse, após a regularização das
diapas proclamadas eleitas.

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANC^
Capitulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 42 • O Exercício social coincide com o ano ciViie. ao seu final, serão elaboradas as demonstrações financeiras para apreciação do Conselho Fiscal, sendo
posteriormente submetidas à Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos á apreciação do Conselho Fiscal os balancetes mensais. Balança geral do Exercício
e balanço patrimonial tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o último período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 43 • A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associados, sob forma alguma.

Parágrafo Único - Todo o eventual superávit será reaplicado nos objetivos-fins de ASSOCIAÇÃO.



u
Capíluio Segunda - Do patrlmfinlD

ÍDOGliHEHTü í^0TÜCa®0, EGISTRAQQ

Artigo AA - D patrimâní/da ASSDCIÂÇÂD se destina,'única e exclusivamente, às finalidadês da Entidade e será^assirníí^^li^® ̂  MCRQFIÜÍE S)B4«
a) pelos bens mâveis e imóveis incorporados através de doaçéc. aquislgâo ou quaisquer outras formas legais; ' —:
b) através dos benefícios oriundos de convênios, contratos ou projetos de auto-sustentaçêo financeira:
c) por doaçóes. auxílios erendas eventuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento, preferencialmente mantidos por estabelecimentos^
bancários oficiais, e da alienação de bens moveis ou imóveis;
d) pelas contribuiçães.dos associados, que vierem a ser eventualmente fixadas pela Assembléia Berab
e} pelo produto da venda de publicações e da realização de evéntos-de qualquer natureza; e,
f) outras rendas eventuais.

Artigo 45 - Ds Üéns imóveis da Instituição só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer título, por proposta oriunda da Diretoria Executiva, desde que
.aprovada pela Assembléia Geral especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim especifico, no qual estejam presentes, pelo menos. 2/3 (dois
terços) dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer número após 3D minutos em segundaxharnada.
§ li' - No casó de aquisição de bens móveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida às formalidades previstas no caput do presente Artigo, se
estiver condicionada a.qualquer tipo de encargo.
§ 2^ - A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doaçQes sem encargos, será de competência da Diretoria Executiva, ouvido o Conselho Fiscal
da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

.Câpítúlo Terceira - Da Funda Especle/

Artigo'46 - Além das receitas e despesas corréntés, e demais intégfántes dq Caixa .da Entidade, movimentado diretamente pela Primeira Tesqurarià, constitui
patrimânio da ASSOCIAÇÃO, um Fundo Especial sob a rúbrloa de Fúndq SócíorÈducativo. destinado a ser utilizado para.cüstear e promover capacitação pfriflssípna) de
pessoas da Comunidade, sendo formado por parte dos percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme previsto no Inciso.)íyi do Artigo 23 deste Estatuto.

Parágrafo Único -^O valor da parte dos percentuais, mencionado no caput do presente Artigo, será objeto de proposta da Primeira Tesouraria ã Diretoria Executiva, que,
após submetê-la;á votação, encaminhá-la-á à Assembléia Dera! para discussão e homologação.

Capftula Quarto - Da contraia interno

Artigo 47 - O controle interna das contas e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaborado e mantido pela Primeira Tesouraria da
Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de auditagem recomendadas pelas Instituições especializadas.
Parágrafo 1" - A Auditoria Externa, quando se fizer necessário, será levada a efellp por profissional independente, devidamente habilitado para esse fim. que deverá
colocar á disposição todos os meios indispensáveis à análise e sistematizaçãò dq controle dentro da ASSOCIAÇÃO.
Parágrafo 2^ -A ASSOCIAÇÃO adotafOràticas de.gBstao administratiya. necessárias e suficientes a coibir a obtenção de.form.a indiyidúalou coletiva de benefícios qü
vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo processo decisório. IocIusIve,se,necessário promoverá as medidas judiciais cabíveis à .defesa.dDS
interesses .da entídadè.

TÍTULO ¥ - DAS DISPDSIÇOES GERAIs/

Arlign 46 - A ASSOCIAÇÃO scmérite extinguir-se-á, nos càsos legais, ou por deliberação da Assembléia Geral reunida extraordinariamente por 02 (três) vezes
consecutivas, com espaço de 20 (vinte) dias entre uma e.outra reunião, por convocação feita nas condições previstas neste Estatuto, sendo que ,d qúorüm mínimo^ém
cada uma das reuniões acima previstas será da 2/3 (dois terços) associados.

Parágrafo Único - A aprovação da proposta de extinção será considerada legítima se votada favoravelmente por, no mínimo. 2/3 (dois terços) dos associados
presentes, após apreciação ampla das razões que venham a eifibasar tal decisáo.

ArligD4a - Em caso de ser dissolvi^ASSOCIAÇÃO; e na hipótese dé haver resíduo patrimonial este será destinado a instituição similar, com finalidades nâo
Bconfimicas. reconhecida de utilidade pública fedEfal estadual ou municipal, de acordo com a deliberação da Assembléia Geral em sua reuniao que determinar a
dissoíuçpo, respeitados/ no entanto', os cD.mpromissos específicos previstos em convênios, contratos e outros quaisquer ajustes, firmados na forma da. legislação
vigarité;

.Artigo 5D - Todos os pedidos de informações, ou até mesmo de certidões, devidamente protocolizados perante qualquer dos órgãos da ASSOCIAÇÃO, desde quB, D sejam
com base nos dispositivos da Constituição Federal atinentes à matéria, deverão ser previamente encaminhados à consideração da Diretoria Executiva, em sua primeira
reunião ordinária após a entrada do pedido.



Parágrafo Único - Ainda na forna dos dispositivos constitucionais a legislagáo complementar pertinente, ao direito de formular pedidos de informagOes ou certidBes
corresponderá a obrígaçáo do peticionário em reembolsar a ASSOCIAÇÃO nos custos delas decorrentes.

Artigo SI - Todos os cargos diretivas ou consultivos da ASSOCIAÇÃO sáo exercidas em caráter de gratuidade, sendo considerados de relevante interesse público.

/

Artigo 52 - Os integrantes da Diretoria Executiva, de Oepartamentos ou quaisquer grupos de trabalho designados para atividades específicas, assim como os membros
do Conselho Fiscal, náo paderáo invocar tal qualidade no exercício de atividades estranhas á ASSOCIAÇÃO.

Artigo 52 • Háo será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos árgãos da ASSOCIAÇÃO.
Artigo 54 • Os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos remunerados, deverão solicitar afastamento
temporário de suas funçDes apás a homologação de sua candidatura pelo Tribunal Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de 90(noventa) dias antes do pleito até o
dia seguinte ã eleição, e. se eleitos forem, requerer licença por tempo determinado até que deixem de exercer os respectivos cargos públicos.

Artigo 55 • O presente Estatuto sé poderá ser reform^. em parte ou no seu todo. mediante proposta subscrita por. no mínimo. 10 (dez) associados no gozo de seus
direitos estatutários, sendo apreciada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente paravéste fim, e com a presença de. no mínimo. 1/3 (um terço) dos
associados, em primeira convocação e em segunda chamada. 30 minutas depois desde que previsto em edital, deliberando favoravelmente por no mínimo 2/3 (dois
terços) dos membros presentes.

Artigo 5B • Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidas de conformidade com a Cédigo Civil Brasileiro e demais leis aplicáveis. Quaisquer questionamentos
serão examinados e supridos pela Oiretoria Executiva, sendo que. face á sua relevância, avaliada a necessidade de Aprovação Estatutária, haverão de ser submetidos ao
referendo da Assembléia Geral Extraordinária, convocada na forma do Artigo Sã.

Artigo 57 - O presente Estatuto entra em vigor na data de sua promulgação, através da assinatura da Diretoria Executiva, conforme deliberação dos comunitários
presentes à Assembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária, tendo validade jurídica apés seu registro no Cartério de Registro de Pessoas Jurídicas
competente.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
52.386.364/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/05/1984

NOME EMPRESARIAL

CENTRO COMUNITÁRIO 00 JARDIM AEROPORTO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

1
IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

'9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV CARLOS ROBERTO HADAD

NUMERO

496

COMPLEMENTO

CEP

14.404-047

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM AEROPORTO I

MUNICÍPIO

FRANCA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

41 4SITUAÇAO ESPECIAL
cU

DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:34:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

n
DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO, inscrita no CNPJ sob nS

52.386.364/0001-55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD , 496 JARDIM AEROPORTO na

FRANCA -SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDl CPF 445.849.549-68 RG
20.314.953, PRESIDENTE, Presidente infra assinado declara que para os devidos fins que

possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para

desenvolver as atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L.

13.019/2014 abaixo relacionados nosso espaço físico e materiais.

RECURSOS FÍSICOS - ANEXO II

N» Especificação Quantidade Existente

01 SALA ALMOXERIFADO 01

02 COZINHA 01

03 SALA DE INFORMÁTICA 01

04 BANHEIROS 03

05 SALÃO 01

RECURSOS MATERIAIS - ANEXO III

N" Especificação Quantidade Existente

01 MESAS DE PLÁSTICO 21

02 CADEIRAS DE PLÁSTICO 81

03 CADEIRAS ESTOFADAS 30

04 02 MESAS REDONDAS E 02 DE

MADEIRA

04

05 CADEIRAS DE FERRO 36

06 MESAS DE FERRO 07

07 GELADEIRA 01

08 FREEZER 01

09 FOGÃO 02

10 PANELA E CALDEIRÃO 01

11 CONCHAS ESCUMADEIRAS E BACIAS 08

12 APARELHO DE DVD ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

13 ARMARIO DE FORMIGA ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

14 CAIXA DE SOM ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

15 CRU ( DA INCLUSÃO DIGITAL ) 07

16 ESTABILIZADOR ( DÁ INCLUSÃO
DIGITAL)

07

17 IMPRESSORA ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

18 MINI RACK ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

19 MONITOR { DA INCLUSÃO DIGITAL) 07

20 NOBREAK ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

21 PROJETOR multimídia MESA (DA
INCLUSÃO DIGITAL)

01

22 SWITCH 16 PORTAS ( DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

23 TV LCD 42" ( DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

24 MICROONDAS 01

úSt/ (h
Franca, 20 de Dezembro de 2024

JOSE CREPALDI

CPF N9 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
CNPJ: 52.386.364/0001-55

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

o CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO, inscrita no CNPJ sob ns 52.386.364/0001-55 sediada AV.

CARLOS ROBERTO HADAD , 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ

CREPALDi CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de

direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional

para o desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de
oradores e para o cumprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo;

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Ballet Segunda- Feira

Quarta-Feira

10:00 ás 10:50

16:40 ás 17:30

Voluntário Professor Karate Terça e quinta 19:00 ás 20:30

Voluntário Professor Dança de

passinho flashback

Sexta 20:30

\/oluntário Professor de Dança Segunda e quarta 07:30 e 19:00

'oluntário Professor de

capoeira

Sexta 18:30 ás 20:30

Voluntário Professor de

atendimento do

grupo alcoolicos
anonimos

Segunda 19:30 ás 20:30

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

CPF N° 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047
CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO, inscrita no CNPJ sob n9 52.386.364/0001-

55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD , 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP

14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de

executar o Plano de trabalho, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a

celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria relacionada à

parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSE CREPALDI

CPF N9 445.849.549-68



{
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CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 5I8I 06/05/1999

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I, inscrita no CNPJ sob ns 52.386.364/0001-55

sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP 14404-047 por

intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953, infra assinado, declara que no quadro

diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do

Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por

afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta

parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSÉ CREPALDI

CPF N9 14404-047



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL ^
Rua: Joaquim Cândido Guilohel, 5140 sala 02 Jardim Rfdentor (e,
Telefone::3025-2040 ^
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado neste ato

pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito no CRC sob o ns

1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito que sou o contador

responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

Nome da Entidade: CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO

CNPJ: 52.386.364/0001-55

Endereço: AV. CARLOS ROBERTO HADAD - FRANCA SP

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

Csssíane Ga/cís
CPF2Ó1 97l.29fí-C9
CRC 1SP237729/vJ J



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N9 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado{a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

t

nome CASSIANE GARCIA

NOME SOCIAL

REGISTRO 1SP237229/0-1

CATEGOFtIA .... CONTADORA

CPF 261.971.298-09

A falsificação desta documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor á respectiva ação penal.

Emissão; São Paulo, 09/12/2024 às 10:34:09

Válido alô; 09/03/2025

Código de Controle: 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047
CNPJ: S2.386.364/0001-S5

LEI UTILIDADE PUBLICA S18106/0S/1999

DECLARAÇÃO

órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I, inscrita no CNPJ sob n^ 52.386.364/0001-

55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I na FRANCA -SP, CEP

14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALD CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953,

PRESIDENTE, infra assinado, declara que o prédio onde esta instalado a Associação pertence a

Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

r

JOSE CREPALDI

CPF NS 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047
CNPJ; 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AEROPORTO I, inscrita no CNPJ sob ns 52.386.364/0001-55

sediado na AV CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I na FRANCA -SP, CEP

14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas na forma dos

arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSE CREPALDI

CPF NS 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55
LEI UTIUDADE PUBUCA 518106/05/1999

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I, inscrita no CNPJ sob ns

52.386.364/0001-55 sediada AVENIDA CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na

FRANCA-SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG

20.314.953 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal ns 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto

da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo

das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSÉ CRIPALDI

CPF N2 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
CNPJ: 52.386.364/0001-55

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, JOSÉ CREPALDI, brasileiro portador do CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953,
residente e domiciliado à Rua Jayme Borbolato, 351 Jd Aeroporto I, representante
legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de CENTRO COMUNITÁRIO
DO JARDIM AEROPORTO I, .DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a
organização em tela se compromete em atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único, incisos
I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei Federal ne 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao
Comunicado SDG n^ 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial
a divulgação na Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura
Municipal de Franca.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSÉ CRÉPALDI
CPF N5 445.849.549-68

él



^2-
CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047
CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTIllOAOE PUBUCA 518106/05/1999

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO, inscrita no CNPJ sob ne 52.386.364/0001-55

sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP 14404-047 por

intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953, PRESIDENTE, infra assinado,

declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer

título, com os recursos repassados, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração

pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSÉ CREPALDI

CPF N9 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106/05/1999

(/l

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I, inscrita no CNPJ sob n9

52.386.364/0001-55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na

FRANCA -SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG

20.314.953, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito,

conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco

anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d"

do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de

penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 20 de Dezembro de 2024

Jose Crepaldi
PRESIDENTE

CPF 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047

CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

DECLARAÇÃO

órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I, inscrita no CNPJ sob o nS

52.386.364/0001-55 sediada à AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 Jardim AEROPORTO I Cep
14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI RG 20.314.953 CPF 445.849.549-68,
Presidente , infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art. 39, VII, "a",

"b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoas;

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:

b) julgada responsável por falta grave inabilitada para o exercício de cargo em comissão

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitaçâo;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos, I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

JOSÉ CREPALDI

Presidente

CPF 445.849.549-68



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047 /
riUDI. 90C aCA/AAA4 CE / VCNPJ; 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106M/1999

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I, inscrita no CNPJ sob ns 52.368.364/0001-

55 sediada AV. DR. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP

14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG 20.314.953,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades

na data de 03/05/1984

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

r

JOSE CREPALDI

CPF N9 445.849.549-68
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PREFEITURA

S^FRANCA
mÊÊR TRABALHO ECOMPttOMfSSO COM VOCÊ

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional do Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I foram avaliados e são

compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUST MART/INS CICÍLIAN

CHEFE DO SETOR DE GER^CIAMpNTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS
EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I T
CNPJ: 52.386.364/0001-55 j ̂

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I, inscrita no CNPJ sob nS

52.386.364/0001-55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na

FRANCA -SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG
20.314.953 ato representada Cassiane Garcia contador responsável pelos registros e
evidenciação das demonstrações financeiras da organização declara para os devidos
fins que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados foi realizada
livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

¥Jose Crepaldi \ Cassiane I

CPF NS 445.849.549-68 CPF 261.971.298-09



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO I

FRANCA-SP CEP 14404-047
CNPJ: 52.386.364/0001-55

LEI UTILIDADE PUBLICA 518106^5/1999

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, Inciso V, alínea "b". Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do JARDIM AEROPORTO
manutenção e Investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, Inciso V, alínea "b" da Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a CENTRO COMUNITÁRIO
DO JARDIM AREROPORTO I, inscrita no CNPJ sob ns 52.386.364/0001-55 sediada AV. CARLOS
ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na FRANCA -SP, CEP 14404-047,celebrou parcerias
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo período de 01/02/2023 à 31/12/2023 ,possul
experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria, ou de natureza
semelhante, tendo em vista que executa serviços à comunidade por 39 anos, devidamente
comprovadas através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), apresentado juntamente
com a documentação exigida para a parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

José Crepaldi
CPF 445.849.549-68

Presidente

íi



CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO I
CNPJ: 52.386.364/0001-55

í(
DECLARAÇÃO LEI FEDERAL N2 13709 LGPD

O CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AREROPORTO I, inscrita no CNPJ sob nS

52.386.364/0001-55 sediada AV. CARLOS ROBERTO HADAD, 496 JARDIM AEROPORTO na
FRANCA -SP, CEP 14404-047 por intermédio do Sr. JOSÉ CREPALDI CPF 445.849.549-68 RG
20.314.953, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se
compromete a atender a Lei Federal n® 13709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
aos dados pessoais - LGPD).

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

JOSÉ CrtfePALDI
CPF N9 445.849.549-68
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, JOSE CREPALDI, CPF 445.849.549-68, atesto que na data de 14/01/2025 às
19:03:43 minhas informações pessoais perante este TriiDunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional:

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai l
cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

2EAE633B49E88BA2F0BE9D20B111738E87AFF9AD8F8CDA623BE0C0ED39

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

f984508c-2ed3-4d64-934d-6ac86c5c4839

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse peio QR Code apresentado ao iado. m



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

S^FRANCA
fllV mABALHOe COMPROMISSO COM VOC£ , ^\0

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

O Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I, através do projeto em questão,

visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento

social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Aeroporto I, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de cursos,

oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição

dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania

coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca,sp,gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



GABINETE DO PREFEITO
ÊÊf^^ PREFEITURA

^FRANCA
^Br mABALHO£ COMPROMISSO COM VOCÊ

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezenos e

sessenta reais) a titulo de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

SI
Chefe

Fernando Luiz Baldochi

de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: vvww.franca.sp.gov.br
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w> Prefeitura Municipal de Franca ;^:í i

COMPARTILHAR E AVANÇAR
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO n° 000884/2025

INTERESSADO: Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n" 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Centro Comunitário do Jardim Aeroporto I, associação civil sem fins lucrativos,
através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade
manutenção e investimentos em suas atividades para promover um melhor
desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

ff)
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca ;.^^í á
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Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1 Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica', ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica Cbnsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município
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